PREFEITURA MUNICIPAL DE TURUGU
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 972/2012
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Autoriza a abertura de Crédito Especial no
valor total de R$2.533,33 (Dois Mil
Quinhentos e trinta e trés reais e trinta e trés

centavos) para o fim que especifica.

O Prefeito Municipal de Turugu, Estado do Rio Grande do Sul. Fago saber, em
cumprimento da Lei Organica Municipal, que a Camara Municipal de Vereadores

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art.1° Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir crédito especial junto ao
orgamento vigente, até o limite de R$2.533,33 (Dois Mil Quinhentos e trinta e trés reais e
trinta e trés centavos), obedecendo a seguinte classificagéo:

Orgéo: 02 — Gabinete do Prefeito
Unidade 01 — Gabinete do Prefeito
Fungéo 04 — Administracéo

Subfuncéo |122 — Administracdo Geral

Programa 0011 — Modernizac&o e qualidade para a gestéo dos servigos publicos

Atividade 2.127 — Promogéo € manutencgéo das atividades essenciais do Gabinete do
Prefeito

Elemento: 3.3.1.7.1.11.99.00.00.00 — Qutras despesas fixas pessoal civil

Valor: 2.035,00
Recurso: 0001 — livre
 Orgéo: 02 — Gabinete do Prefeito

Unidade 01 — Gabinete do Prefeito
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Funcgao 04 — Administracéo

Subfungéo | 122 — Administracdo Geral

Programa 0011 — Modernizacéo e qualidade para'a  gestao dos servigos publicos

Atividade 2.127 — Promogéo e manutengéo das atividades essenciais do Gabinete do
Prefeito

Elemento: | 3.3.3.7.1.00.00.00.00.00 — Transferéncias a consorcios ptblicos

Valor: 498,33

Recurso: 0001 — livre

Art.2° O crédito especial de que trata o artigo anterior desta Lei, sera coberto, em igual

valor, pela redu¢ao da seguinte dotagdo orgamentaria:

| Orgéo: 02 — Gabinete do Prefeito

Unidade 01 — Gabinete do Prefeito

Funcéo 04 — Administracdo

Subfuncdo | 122 — Administracdo Geral

Programa 0011 — Modernizacéo e qualidade para a gest&o dos servicos publicos
Atividade 2.127 - Promogéao e manutengéo das atividades essenciais do Gabinete do

Prefeito

Elemento: 3.3.71.70.00.00.00 — Rateio pela participacédo em consércio publico

Valor: 2.533,33

Recurso: 0001 —livre

Art.3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicagao.

Turugu, 30 de julho de 2012.

lvan Eduardo Scherdien

Prefeito Municipal
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